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Exposiçâo de Motivos

A presente proposta de iei propóe, através da atualização das bases das poilticas de solos,

de ordenarnento do território e de urbanismo, cumprir urn dos objetivos do Programa do

XIX Governo Constitucional e das Grandes Opçöes do Piano 2012-2015, aprovadas pela

Lei n.° 64-A/2011, de 30 de dezembro.

Perante a necessidade de rever a denominada Lei de Solos (Decreto-Lei n.° 794/76, de 5 de

novembro), entendeu-se que, sendo o solo o recurso de base ao ordenamento do território,

deveriam abordar-se conjuntamente as matérias já tratadas por aquela Lei dos Solos, bern

corno pelas constantes da Lei n.° 48/98, de 11 de agosto, alterada pela Lei n.° 54/2007, de

31 de agosto, que estabeiece as bases da poiltica de ordenamento do território e de

urbanismo, acoihendo, assirn, urna visão integrada da gestão do território. Pretendeu-se

ainda integrar as politicas ambientais nas poilticas de ordenarnento do território e de

urbanismo.

Partindo da avaliação da situacão atual e do regime em vigor, é imperioso definir

instrun’ientos que permitam disciplinar, reconduzir e induzir a correta distribuição do solo

riIstico e urbano e a execução eficiente dos pianos territoriais, evitando o aurnento

excessivo e irracional dos perImetros urbanos, assegurando a salvaguarda dos valores

naturais, e promovendo a expioracão dos recursos florestais e agrIcoias bern corno o

meihor aproveitamento dos recursos do solo urbano, centrado na reabilitacão dos fogos

existentes, em detrirnento de nova construção e na regeneraçào de areas do território.
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